CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE FILHOTE

Através deste instrumento particular, CANIL VALE DO PARANÃ, devidamente constituído e registrado na CBKC - Confederação Brasileira de Cinofilia, filiado ao sistema FCI - Federacion Cinologique Internacional, com sede na Bélgica, neste ato representado por seu proprietário. O criador - DIOGO GONÇALVES DINIZ DA SILVA, R.G. 3164226 SSP/GO, CPF 590.804.001-06, residente na Rodovia Go 112, km 020, zona rural, Fazenda Panamá, caixa postal 25, município de Iaciara , estado de Goiás, aqui qualificado como VENDEDOR.

De outro lado o Sr.(a) _____________________, brasileiro, residente e domiciliado na Rua __, nº. ___, Bairro _______, Goiânia - GO, inscrito no CPF sob o nº. ___________-__, e RG _______ SSP/GO, telefones (62) ____-____, aqui denominado COMPRADOR.

Considerações iniciais:

CANIL VALE DO PARANÃ, vem há anos como hobby, dedicando-se a criação de labradores tendo com objetivo, a busca de cães típicos, com todas as características inerentes a um verdadeiro labrador, temperamento, tipicidade, função e genética.

Todos os cães do plantel VALE DO PARANÃ, são resultado de um extenso trabalho genético, onde fazemos criteriosa seleção dos exemplares que usaremos para reprodução, procuramos manter em nossa base de criação apenas os cães capazes de serem reprodutores de filhotes altamente desejáveis dentro do padrão racial.

Além da avaliação genética dos pedigrees dos possíveis cães considerados para acasalamento, também se leva em conta o mesmo nível de exigência, as possíveis correções fenotípicas que nos permite chegar cada vez mais  próxima do nosso cão ideal.

Com o mesmo rigor são avaliados as condições de saúde dos reprodutores no que tange possíveis doenças de herança genética própria da raça, procurando desta forma a utilização de exames como Displasia Coxo-Femural.

Apesar de todos os cuidados e critérios que o VALE DO PARANÃ procura imprimir em sua criação, sabemos, por tratar-se de genética., que alguns fatores inerentes à raça e de possível herança, serão sempre imprevisíveis.

Exatamente por isso, e por uma questão de coerência e seriedade, prerrogativas que procuramos firmemente manter em nossa linha de criação, queremos que todos os futuros proprietários de nossos cães estejam esclarecidos e conscientes da possível herança genética dentro da raça.

Mesmo não sendo os possíveis problemas, tal como Displasia Coxo-Femural, serem de nossa culpa, e apesar de todo nosso trabalho contra esta doença genética altamente indesejável, cederemos um outro exemplar ao Comprador, observadas as condições abaixo estabelecidas:

1 - O objeto deste contrato:

O objeto deste contrato de compra e venda é 01 (um) filhote de cão da raça Retriever do Labrador, cor___________, sexo _______, registrado sob o número RG/GO/__________, filho de ______________________ e ______________________ tendo os pais laudos de displasia HD ____ e HD _____ respectivamente, nascido em   ___/____/200__, registrado sob o nome _______________________, microchip - _________________.

2 - Do preço:

O preço acertado é de R$ _________,00 (_____________________________reais) da seguinte forma:

· R$ ______,00 (____________reais) pagos antecipadamente;

· R$ ______,00 (____________reais) pagos com cheque pós datado para o dia ___/___/200__.

O pedigree definitivo será entregue na data do pagamento da última parcela.

3 - Do estado do filhote:

O comprador reconhece que o filhote estará sendo entregue com aproximadamente  ______ dias de idade, em perfeito estado de saúde e que até esta data o mesmo recebeu por parte dos criadores todas as vacinas pertinentes, conforme atesta o veterinário do  canil e consta na carteira de controle sanitário que acompanha o filhote e que o mesmo estava em ambiente limpo e higienizado.

O Comprador se compromete a não expor este filhote a fontes de contaminação, como por exemplo outros animais, rua, exposições etc, até o devido término do programa de vacinação do mesmo, obedecendo às datas estabelecidas pelo Criador.

O Comprador, apesar do item acima, concorda em até dois dias aos receber o filhote levá-lo para um exame clínico no seu veterinário de confiança para que o estado de saúde do mesmo seja confirmado. Caso seja constatado nesta consulta,  qualquer problema que possa ter passado despercebido pelo criador, fica o Comprador na obrigação no prazo de uma semana devolvê-lo ao criador e ser ressarcido do valor pago  pelo referido filhote. Ou ainda, poderá ser-lhe concedido outro filhote mesmo que de outra ninhada, se assim acordarem as partes e se for de interesse do criador.

4 - Com relação à displasia de Quadril:

O Criador declara neste momento que os resultados dos laudos de displasia de quadril dos pais do filhote em referência são verdadeiros, e foram feitos em centro especializados em radiologia veterinária, avaliados por médicos veterinários especialistas (cópias destes são anexos deste contrato), porém pode advir deste acasalamento um filhote Displásico , ou seja, sendo Chapa D ou E.

 
Se comprovada esta displasia grave ou severa = chapa D ou E por laboratório indicado por nosso Canil, na idade compreendida entre 1 (um) ano e um dia à 1 (um) ano e um mês, e devidamente comunicado o Criador, sob as seguintes condições, cedermos outro filhote ao comprador:

a) Se ficar comprovada que a displasia não foi provocada por piso liso, excesso de peso, carga excessiva de exercícios, ou qualquer outro tipo de contaminação ambiental, tal como a administração de cálcio, ou qualquer outro tipo de suplementação que não seja a indicada de anuência do Criador.

b) O Comprador aceitar esterilizar o animal em veterinário de confiança do criador que forneça um laudo da esterelização, para que seja dado baixa nos registros da CBKC - FCI deste animal como reprodutor, uma vez que o criador não receberá de volta este exemplar.  

c) O prazo para o comprador receber seu novo filhote ficará a cargo da disponibilidade de ninhadas em nosso canil, que poderão ser devidamente verificadas através das constantes atualizações em nosso web-site.

Não são garantidas as DISPLASIAS DE COTOVELO e demais doenças genéticas.


5 - Com relação ao sinal dado como principio de pagamento e RESERVA DE FILHOTE:



O sinal dado como principio de pagamento e reserva NÂO será devolvido ao comprador, caso haja desistência da compra do filhote, ficando este valor para cobrir as custas desta operação e o prejuízo decorrente da retirada da disponibilidade de venda do mesmo a outro comprador.


6 - Com relação ao desenvolvimento do filhote, publicidade, revenda:


O comprador compromete-se:

A - Manter o criador informado a respeito do desenvolvimento do filhote e de comunicá-lo em primeira mão, caso alguma doença de ordem genética afete o mesmo em idade mais avançada, propiciando ao criador uma maior acompanhamento com informações necessárias para considerações futuras no seu plano de criação visando sempre à melhora da raça.

B - Compromete-se a usar o nome completo e correto do animal (vide pedigree) sempre que fizer publicidade do mesmo (sites, revistas, planfetos etc) e também no ato das inscrições para exposição (regulamento da CBKC).

C - Reservado criador o direito de preferência para a compra do animal caso o comprador decida revendê-lo a qualquer tempo.


7 - Com relação ao padrão da raça:


O criador assegura que o filhote mencionado não possui nenhuma característica que possa considerá-lo fora do padrão racial segundo standart da raça a FCI - Federacion Cinologique Internacionale com sede na Bélgica e do qual somos filiados.

8 - Tudo quanto for devido em razão deste contrato e não satisfeito, esgotando-se os meios suasórios, será cobrado através de competente ação judicial, ficando a cargo do devedor (a), em qualquer caso, despesas judiciais, extrajudiciais e honorários advocatícios que se verificarem.

9 - O presente contrato é intransferível, irrevogável e irretratável (salvo aditamento convencionado entre as partes).

10 - Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia - Goiás, para as questões judiciais oriundas deste contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

11 - Pra firmeza e como prova de assim haverem contratado, livres de qualquer coação, fizeram este instrumento particular, impresso em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, assinando o presente instrumento na presença de duas testemunhas abaixo assinado. Ficando uma via em poder de cada parte, para nada mais reclamar.

Sendo assim assinam respectivamente este contrato para nada mais reclamar,

Goiânia, ___ de ________ de 200__.

__________________________________

DIOGO GONÇALVES DINIZ DA SILVA

Vendedor/Criador

RG 3164226 SSP/GO

CPF 590.804.001-06

__________________________________

             Xxxxxxxxx xx Xxxxxxx Xxxxxxxxxxxx


Comprador


RG __________________

CPF _________________


Testemunhas:


_______________________________________


_______________________________________

